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DESPACHO DO ORDENADOR  

 

DISPENSA Nº 0002/2026 - Processo nº 004/2026 

 

Autorizo e aprovo o processo de DISPENSA N.º0002/2026 e a escolha do fornecedor, bem 

como a deflagração dos atos subsequentes para contratação da empresa: 

 

 

 No que tange a presente contratação, esta se justifica pela necessidade de contratar os 

serviços dessa carreta pois fomos agraciados através de Convenio com a SEINFRA jogos de 

vigas para recuperações de pontes na Zona Rural do Município. 

As comunidades atendidas serão: São Bentinho, Incope e Barra Mansa o material recebido será 

trabalhado com o material que está sendo licitado pela Secretaria de Agricultura e Pecuária para 

que essas pontes sejam recuperadas e devolvidas as suas comunidades. A importância de se 

recuperar essas pontes principalmente é o escoamento de suas produções e também ao retorno 

da trafegabilidade de nossos munícipes. 

Levando em consideração a vantajosidade após o recebimento das vigas pela SEINFRA sendo 

em forma de doação as vigas metálicas sendo 02 conjuntos de 08 m identificador 

1300.01.0000618/2025-11 e 01 conjunto de 18 metros identificador 1300.01.0002940/2025-76 

pela SEINFRA Secretaria de Estado de Infra Estrutura as mesmas serão trabalhadas pela equipe 
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da Prefeitura Municipal de Três Corações com os materiais adquiridos tipo still deck e com a 

contratação de serviço de guindaste para içar esse material e ser acondicionado nos locais 

devidos. 

POR DELEGAÇÃO DO PREFEITO MUNICIPAL, DECRETO N.º 4.765/23. 

PUBLIQUE-SE 

 

TRÊS CORAÇÕES, 30 DE JANEIRO DE 2026. 
 
 

 
_________________________________________________ 

Rogerio Ferraz Rivello 
Secretário de Agricultura e Pecuária 
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EXTRATO DE DISPENSA  Nº 0002/2026 - Processo nº 004/2026 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE CARRETA EXTENSIVA TIPO DE SEMIRREBOQUE 

ESPECIALIZADO PARA O TRANSPORTE DE CARGAS INDIVISIVEIS E DE GRANDES 

DIMENSOES PARA O TRANPORTE DA VIGAS METALICAS RECEBIDAS DE DOAÇÃO PELA 

SEINFRA GOV DE MINAS GERAIS E SERVIÇO DE IÇAMENTO DAS VIGAS METALICAS. A 

CONTRATAÇÃO FRACASSOU NO PE 156-2025 E DEVIDO A NECESSIDADE DE RETIRADA 

IMEDIATA DAS VIGAS DO PATIO PARA REFORMA/RECONSTRUÇÃO DAS PONTES NA 

ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE TRES CORAÇÕES. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TRÊS CORAÇÕES. 

CONTRATADA:        

 

PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados através do Banco Bradesco S.A, agência Três 

Corações, no prazo de até 30 (trinta) dias, após a devida comprovação da execução da prestação 

de serviço, mediante apresentação da respectiva nota fiscal, devidamente vistada pelo setor 

requisitante. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

As despesas decorrentes desta dispensa correrão à conta da dotação orçamentária:  
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15002 – 2678220244.143 – manutenção Departamento de Estradas e Patrulha Agricola 

33903900000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica Ficha 00645 -  Fonte 

150000000000 

BASE LEGAL: Art. 75, II,  da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores. 

 

POR DELEGAÇÃO DO PREFEITO MUNICIPAL, DECRETO N.º 4.765/23. 

PUBLIQUE-SE 

TRÊS CORAÇÕES, 30 DE JANEIRO DE 2026. 
 
 

 
_________________________________________________ 

Rogerio Ferraz Rivello 
Secretário de Agricultura e Pecuária 

 


